



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 08)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Altera a redação da nomenclatura da entidade e aumenta-se o valor da mesma a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Contribuição na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

- Liga de Xadrez e Dama do Alto Paranaíba - LXDAP – aquisição de material esportivo e de escritório - R$5.000,00

 
Art. 2º Aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.

- Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Ranchinho – manutenção  R$– R$2.500,00
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal – manutenção – R$3.000,00.
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sapé – manutenção – R$3.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Mata dos Fernandes – manutenção – R$3.000,00
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Baianos e Café Patense – manutenção – R$2.500,00
· Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema – manutenção – R$2.000,00
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Buracão – manutenção – R$2.500,00.
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha – manutenção – R$1.000,00

· Associação Comunitária Família de Betel – manutenção – R$3.000,00

Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem repasses financeiros de Contribuição na Função 10 – Saúde; Subfunção 301 – Atenção Básica; Programa 0016 – Atenção Básica de Saúde:
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado – manutenção da ambulância comunitária – 5.000,00
 
Art. 4º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol daquelas a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:

- Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Ranchinho – aquisição de utensílios domésticos – R$2.500,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal – construção, ampliação e reforma da sede  – R$7.000,00
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira da Abelha –  construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha – aquisição de móveis de escritório e reforma da sede - R$4.000,00
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas – construção, ampliação e reforma da sede – R$30.000,00

- Associação de Pequenos Produtores Rurais Dois de Novembro – construção, ampliação, reforma da sede e aquisição de utensílios domésticos – R$5.000,00

- Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema – construção, ampliação e reforma da sede  – R$3.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Firmes – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sapé – construção, reforma da sede e aquisição de utensílios domésticos – R$7.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Mata dos Fernandes – aquisição de utensílios domésticos – R$3.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Baianos e Café Patense – aquisição de móveis de escritório – R$2.500,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Buracão – aquisição de móveis de escritório – R$2.500,00

- Posto de Apoio Chico Xavier – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00.
- Associação dos Amigos da Comunidade Rural de Posses do Chumbo – construção, ampliação e reforma da sede –R$10.000,00.

- Associação de Moradores do Bairro Sebastião Amorim I, II e III – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00.
Art. 5º Aumenta-se os valores das entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0006 – Promoção Social:

- Dispensário São Vicente de Paulo – Vila Vicentina Padre Alaor – manutenção – R$5.000,00’
Art. 6º Aumenta-se o valor da entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 –  Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social:

- Associação Deficientes Visuais de Patos de Minas – manutenção – R$3.000,00.

Art. 7º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidade a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social:
- Associação de Proteção a Maternidade Infância e Velhice de Patos de Minas – Casas das Meninas – construção, ampliação e reforma – R$5.000,00.
Art. 8º Aumenta-se o valor da entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 –  Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social:

- Casa da Sopa Tia Euzápia – manutenção – R$5.000,00.

Art. 9º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:


-  Centro de Recuperação de Dependentes Químicos e Álcool - Casa da Serenidade – manutenção – R$3.000,00.

Art. 10 Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013

Art. 11 Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 12 Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2012.
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS




 Vereador

